
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA /ADM/Nº.023 /2022 ' DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR O CONTRATO Nº 378/2022.
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 074/2021 REFERENTE Â

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E
GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO
ELETRÔNICO/ MAGNÉTICO COM CHIP E SENHA, DESTINADO À

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS SERVIDORES ATIVOS
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY-ES.

O Secretário Municipal de Administração, a Controladora Geral, o Procurador Geral,

Coordenadora de Comunicação e os Secretários Municipais de Desenvolvimento

Econômico, Obras, Serviços Públicos e Habitação, Transporte e Frotas, Fazenda, Governo,

Agricultura, Meio Ambiente, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e Segurança Pública do

Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE

Art. 1º, Designar a servidora Meyrielli dos Santos Bernardo, para exercer a função de

Gestora do contrato nº 378/2022. Empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,

oriundo do Pregão Eletrônico nº 074/2021. Que visa à contratação de empresa
especializada em fornecimento e gerenciamento de auxílio- alimentação, através de cartão

eletrônico/magnético com chip e senha, destinados à aquisição de Gêneros alimentícios

para os servidores ativos do Município de Presidente Kennedy-ES.

Art. 2º. A fiscalização do Contrato descrito no artigo 1º engloba a atuação de Fiscais

Adjuntos, da Secretaria de Administração e as Secretaria supracitadas, Controladoria Geral,

Procuradoria Geral e Coordenadoria de Comunicação responsáveis por solicitar, nota fiscal,

protocolar o pedido de pagamento e atividades correlatas ao processo de pagamento
atendendo a IN 001/2013- versão 04 Portaria SEMFAZ.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

IL Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Ramom Louzada

Il. Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação: Marcelo Fernandes
Paes

HI. Secretaria Municipal de Transporte e Frotas: Carlos Domingos da Cunha

IV. Secretaria Municipal de Fazenda: Patrícia Ferreira Conti

V. Secretaria Municipal de Governo; Alexandrina Moretii Fabelo

VI. Coordenadoria de Comunicação: Adriana Chagas dos Reais

VII, Procuradoria Geral do Município: Thaís da Cruz Marcarini

VII. Controladoria Geral do Município: Jorge Francisco Ramos Gonçalves

IX. Secretaria Municipal de Agricultura: Zilca Aparecida Conceição Silva

& Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Elfrida da Silva Deveza

XI. Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: Gisela Schwartz Pulz

XII. Secretaria Municipal de Segurança Pública: Gleicimar Gomes de Menezes

Art. 3º, A Fiscalização de Atas e Contratos está sujeita à legislação vigente do Município de
Presidente Kennedy, especialmente às Instruções Normativas SCL n£. 006/2014, e que
devem ser estritamente observados pelo Gestor /Fiscal Decreto nº 037 /2015.

Art, 4º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário,

REGISTRE-SE
R PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Presidente Rennedy/ES, em 04 de novembro de 2022.

Carlos An osantia,
Secretário Municipal de Adi filração
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